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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO n.º 143/2024, de 31 de JULHO de 2024.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA CAMPANHA “IPTU PREMIADO” 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Considerando que a campanha instituída no Município, pela Lei Complementar n° 007/2006, tem como 
objetivo difundir e ampliar o conceito de cidadania por meio da conscientização para a importância do 
pagamento do IPTU, cuja arrecadação reverte à comunidade em forma de benefícios sociais como saúde 
e educação, mediante o sorteio de prêmios previsto no art. 3°, inciso I, da Lei Federal n° 5.768/71;
Considerando que em 31 de julho de 2024, haviam 2.584 (dois mil quinhentos e oitenta e quatro) imóveis 
cadastrados;
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO COS-
TA, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica 
Municipal
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída e regulamentada a campanha “IPTU PREMIADO” para o exercício de 2024, con-
forme as regras estabelecidas neste Decreto, que tem como objetivo estimular o pagamento do IPTU, por 
meio da distribuição de prêmios, mediante sorteio aos proprietários e legítimos possuidores de imóveis 
situados nos limites do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
§ 1º. Será destinado ao custeio do programa o equivalente até 10% (dez por cento) dos valores arrecadados 
com os tributos citados no caput deste artigo, referente ao exercício anterior, para a aquisição dos prêmios 
a serem sorteados. 
§ 2º. Os recursos necessários à aquisição dos bens móveis a serem sorteados provirão: 
I - do Erário Municipal;
II - do setor privado, mediante doação; ou 
III - de outros órgãos ou esferas da Administração Pública, mediante convênio.
Art. 2°. Os participantes do programa de que trata o artigo primeiro, serão premiados com base nas 
informações e dados do(s) imóvel(is) constante no Cadastro Imobiliário perante a Coordenadoria de Tri-
butação e Fiscalização desta urbe, mediante a realização de sorteios.
§1º - O sorteio será realizado através do Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI), sendo o contribuinte 
proprietário de mais de um imóvel concorrerá conforme cada BCI cadastrada em seu nome;
§2º - Somente serão sorteados os imóveis (BCI) que estão ativos em nosso Cadastro Imobiliário. 
Art. 3º. Somente estarão aptos ao recebimento da premiação os contribuintes que estiverem em dia com 
o pagamento do IPTU e não tiverem pendências judiciais ou administrativas relativas ao tributo citado, 
inscritos no respectivo CPF ou CNPJ.
§1º - Os Contribuintes com débitos tributários parcelados, perante o fisco municipal, não estarão aptos ao 
recebimento da premiação. 
§2º - Os proprietários e possuidores somente poderão ser contemplados se estiverem regularmente inscri-
tos no Cadastro Imobiliário da Prefeitura.
Art. 4º. Fica excluído do sorteio: 
I - Aquele que por disposição legal estiver isento do Imposto Predial e Territorial Urbano.
II - Os proprietários ou possuidores de imóveis cuja cobrança do IPTU estiver em pendência judicial ou 
administrativa relativas aos exercícios anteriores, exceto aqueles que comprovarem o seu recolhimento 
dentro do prazo estipulado no carnê ou boleto bancário.
III – Contribuintes que estiver com débitos de IPTU abertos (ano de 2024).
IV – Aqueles que tiverem parcelamento referente à IPTU.
Art. 5º. Será constituída uma Comissão Organizadora a qual competirá: 
I - a coordenação do sorteio, bem como, fiscalização;
II - verificação de documentos; 
III - julgamento de casos omissos para entrega de prêmios.
§ 1º. A Comissão de Organização da Campanha e Sorteio será composta por 05 (cinco) membros que 
serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.
Art. 6º. Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Comissão Organizadora, cabendo recurso 
ao Prefeito Municipal da data da ciência da decisão impugnada. 
Art. 7º. Não poderão participar dos sorteios: 
I – o Prefeito e o Vice-Prefeito; 
II – os (as) Secretários(as) Municipais; 
III – os (a)Vereadores (a);
IV – A Coordenadora do Setor de Tributação e Fiscalização; e
V – Os Contribuintes isentos.
VI – quem possuir parcelamento ou débitos referente à IPTU.
Parágrafo Único: Os imóveis pertencentes a União, Estado, Distrito Federal e Município, estão automa-
ticamente fora da referida premiação, ao passo que, se for premiado, será, imediatamente, feito outro 
sorteio.
Art. 8º. Não poderão ser objeto desta premiação os imóveis e ou móveis pertencentes ao patrimônio da 
União, do Estado e do Município, inclusive suas respectivas autarquias e fundações.
Art. 9º. - Os sorteios serão realizados observando-se o seguinte:
I – Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietário ou legítimos possuidores, o titular da 
posse, constante do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura, representará os demais para efeito do sor-
teio e recebimento do prêmio ou, na falta desse, aquele que estiver legalmente habilitado. 
II – No caso de imóvel inscrito em nome de Espólio ou na eventualidade do contribuinte contemplado 
vier a falecer, o prêmio será entregue em nome do espólio, na pessoa do seu inventariante, mediante apre-
sentação de documento que comprove tal condição. Não havendo processo de inventário, será entregue 
aos sucessores legais do contribuinte contemplado, desde que devidamente comprovada tal condição, nos 
termos da legislação aplicável. 
III – O participante que for sorteado e não puder comparecer para receber o prêmio, nomeará um repre-
sentante, através de procuração com poderes específicos. 
IV – Sendo o participante sorteado pessoa jurídica, a entrega do prêmio será feita ao seu representante 
legal, mediante exibição do documento de constituição da empresa e alterações, se houver, além do do-
cumento de identidade da pessoa física que a represente.
Art. 10. A notificação do titular do imóvel contemplado será efetuada mediante Carta com Aviso de Rece-
bimento (AR) encaminhado ao endereço constante no Cadastro Municipal ou será objeto de publicação 
em Diário Oficial. 
Parágrafo único: Na impossibilidade de comparecimento de qualquer um dos contemplados para forma-
lização do processo de habilitação, ou na entrega dos prêmios, por qualquer motivo, será admitida sua 

representação por procurador, mediante procuração pública ou particular, neste último caso com firma 
reconhecida.
Art. 11. Para a organização do sorteio será nomeada, por meio de Decreto, Comissão Especial, com 05 
(cinco) membros indicados pela Secretaria de Governo e Planejamento que terão as seguintes atribuições: 
I – Zelar pelo cumprimento deste regulamento; 
II – Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do sorteio; 
III – Organizar os cupons para o evento; 
IV – Proceder à notificação do contribuinte para a comprovação de sua regularidade perante o município 
e retirada do prêmio;
V – Verificar a documentação apresentada pelo contribuinte, informando a autoridade fazendária, quanto 
a sua regularidade ou não; 
VI – Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no momento da apuração bem como proce-
der à publicação na imprensa local; 
VII – Comunicar à autoridade fazendária o prêmio não reclamado no prazo legal, para as providências 
legais; e
VIII – Apreciar, preliminarmente, os recursos apresentados, com parecer à autoridade fazendária, que 
decidirá sobre o feito, em grau superior;
Art. 12. Os sorteios acontecerão no dia 26 de outubro de 2024, a partir das 21h, na praça da bíblia, por 
meio de evento público no qual será selecionado aleatoriamente um nome de contribuinte participante 
acompanhado de CPF ou CNPJ, tudo conforme cadastro imobiliário.
§ 1º - Poderá ser divulgada através do Diário Oficial do Município, até 5 (cinco) dias antes do sorteio, a 
relação de cadastros imobiliários aptos a participar do mesmo o que não implica, necessariamente, que 
seus titulares estarão habilitados para recebimento do prêmio. 
§ 2º - Caso se repita a BIC (imóvel) já sorteado será descartado, e o sorteio prossegue até que seja extraído 
um número válido com BIC diverso. 
§ 3º - Constatado qualquer impedimento do contribuinte para o recebimento do prêmio, especialmente 
com relação ao previstos nos art. 2º e 3º desta Lei Ordinária, será efetuado novo sorteio no mesmo ato.
Art. 13. A divulgação dos resultados dar-se-á por meio da Imprensa Oficial do Município e/ou dos meios 
de comunicação. 
§ 1º - A partir do primeiro dia útil após a realização do sorteio, o contemplado deverá apresentar os do-
cumentos necessários à Comissão Organizadora que examinará os requisitos deste Decreto, bem como a 
validação do carnê de pagamento. 
§ 2º - Os prêmios não reclamados em até 10 dias corridos após a notificação via AR ou a publicação em 
Diário Oficial será(ao) incorporado(s) ao patrimônio público municipal. 
Art. 14. Constitui pré-requisito obrigatório para o recebimento do prêmio a prévia autorização para vei-
culação da imagem dos vencedores nos meios de comunicação a critério do Município de Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
Parágrafo Único - A falta de autorização do ganhador o excluirá automaticamente da premiação, sendo 
realizado novo sorteio.
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos ou convênios/parceria com instituições ou 
empresas, para promover a campanha com vistas à divulgação e popularização do Programa.
Art. 16. Para a premiação da campanha “IPTU PREMIADO”, serão sorteados 40 prêmios no valor de 
R$500,00 (quinhentos reais), sendo distribuído da seguinte forma:
§1º - 20 prêmios serão destinados para o Centro, Bairros e Loteamento, vejamos:
a)10 prêmios destinados para o Centro;
b)4 prêmios destinados para o Bairro Novo Horizonte I e II;
c)3 prêmios destinados para o Bairro Nova Esperança;
d)2 prêmios destinados para o Loteamento Porto Seguro; e
e)1 prêmio destinado para o Bairro Santa Luzia.
§2º - 20 prêmios serão destinados para o Centro, Bairros e Loteamento, ou seja, reunir-se-ão todas as 
cédulas em uma única urna e serão sorteadas.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Lúcio Roberto Calixto Costa,
Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo/MS.

Justificativa do Decreto nº 143/2024.
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores da Casa de Leis do Mu-
nicípio de Santa Rita do Pardo-MS. 
A Prefeitura interessada em implantar o programa “IPTU Premiado”, por meio de campanha a partir do 
exercício 2024, conduz a esta conceituada Casa de Leis, para análises dos nobres vereadores o Projeto 
de Lei Ordinária nº 004/2022. Autoriza o poder executivo municipal a promover campanha de estímulo 
à arrecadação do imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, mediante realização 
de sorteios de prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização, melhorar e incrementar a arrecadação de 
tributos municipais. 
Participa da premiação o contribuinte que pagar o Imposto Predial e Territorial Urbano 2024 em cota 
única ou parcelado, desde que esteja rigorosamente em dia, com o período mencionado, bem como aos 
anos anteriores respeitando o prazo prescricional. 
O propósito da campanha é premiar o contribuinte que está regularmente em dia com o IPTU, importante 
ressaltar que o contribuinte além de pagar em dia o IPTU do ano vigente, deve estar em dia com o paga-
mento do IPTU dos anos anteriores. Serão os prêmios:
40 sorteios de R$500,00 (quinhentos reais)
Após quitar o IPTU em cota única, ou via pagamento parcelado do imposto, o contribuinte concorrerá 
ao sorteio de prêmios, por meio de uma sequência numérica que será emitida pelo sistema com nome do 
contribuinte referente ao Boletim de Cadastro Imobiliário (BIC) constando o número de quadra e lote do 
imóvel. 
Cada imóvel individualizado para fins de tributação (IPTU) dará direito a uma sequência numérica para 
o sorteio, independentemente do valor do tributo recolhido. 
Certos de poder contar com a acolhida sempre dispensada por esta augusta Casa de Leis, aguarda-se a 
tramitação do presente projeto conforme o Processo Legislativo inerente a matéria.
Santa Rita do Pardo-MS, 31 de julho de 2024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito


